
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 6485/2026-07

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 062/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Saúde informa que a demanda referente à instalação de caixa

d’água na UBS Florianópolis já foi devidamente encaminhada no âmbito administrativo, tendo sido
formalizada por meio da Ordem de Serviço nº 082/2025, vinculada ao Processo SEI nº
3524709.420.00018393/2025-81, encontrando-se sob acompanhamento para execução das providências
operacionais cabíveis.

 
Informa, ainda, que foi instaurado procedimento administrativo adicional (SEI nº

3524709.420.00005901/2026-41) visando à contratação de equipe especializada para a realização de
serviços de manutenção preventiva e corretiva nas unidades de saúde, medida necessária para assegurar a
adequada conservação da infraestrutura e a continuidade dos serviços prestados à população.

 
Por sua vez, a Secretaria de Obras e Serviços esclarece que a instalação da caixa d’água será

realizada, estando, no momento, pendente apenas a disponibilização do equipamento apropriado para
execução do serviço, com estimativa de conclusão no prazo de até 15 (quinze) dias.

 
Esclarece, ainda, que não há acúmulo de água no local e que a estrutura existente encontra-se

devidamente acondicionada, não oferecendo risco imediato.
 
Dessa forma, verifica-se que a demanda apontada no Requerimento encontra-se devidamente

encaminhada e em fase de execução, com adoção das providências administrativas e operacionais
necessárias por parte dos órgãos competentes.

 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos

adicionais.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 23/03/2026, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1041965 e o
código CRC AD575CE5.

Referência: Processo nº 3524709.420.00006485/2026-07 SEI nº 1041965
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